
PREFEITURA MUN!CIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

CONTRAÍO DE PRESTACÃO DE SERVICOS N .. 27212025 - PREGÃO ELETRÔN|CO 070/2025.

Contrâto que êntre si celebram o Município de Ribeirão do Pinhal e a Empresa GENTE
SEGURADORA S.Â.

O Município de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/000142, com sede a Rua
Paranà n." 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor 9ÂEIA§XAN_§AI!X[9_EM!2,
brasileiro, casado, portador do RG n." 773.261-9 SSP/PR ê inscrito sob CPF/MF n." 171.895.279-15, neste ato
simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa GENTE SEGURADORÂ S.A, inscrita no CNPJ sob no.

90.1 80.605/0001-02 Fone (51) 30233888, e-mail lr{a.!!l(!jt!1.çae.!!unlela eqt l11com sede a Rua Marechal Floriano
Peixoto - 450 - Centro, CEP: 90.020{60, na cidade de PoÍto Alegre - RS, neste ato representâdo pelo SenhoÍ
MARCELO WAIS, diretor presidente, brasileiro, câsado, residente e domiciliado na Ruâ Engenheiro Teixeira Soares -
200 - Apto. 202 - Torre A - CEP: 90.020-060, na cidade de Porto Alegre - RS, inscrito sob CPF/MF n." 632.005.380-'15
e portador do RG n.o 7009036166 SSP/RS, neste ato simplesmente denominado gqNIBA[Agg, resolvem celebrar entre
si o presente Contrato, que seÉ regido pela Lei n. 14.1 33, de 01/04/202'1 , suas cômplemêntâçóes e alteraçôes posteriores
ê, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos confatos, pelas disposições de direito público e, ainda, pelas
.lá"c',1â. a .^nÍli.Ãêc â .ê^',ir riâlinêâ.1â.

CLÁUSULA PRIMEIRA . OO OBJETO

'1 .1 O presente contrato tem por objeto a contratação dê seguro veicular, com cobertura contra danos matêriais rêsultantes
de sinistros de roubo, furto, colisão, incêndio, danos morais/materiais, danos causados pela nãlureza e assistência 24
horas para veículos da Secretaria de Saúde, Secrêtaria de EducaÇão, Sêcretaris de Administração e Conselho Tutelar,
obrigando-se o CONTRATADO a executar em fâvor da §gN!&§fA[!E_o serviço dos itens constantes nesse
instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade PÍegáo Eletrônico, registrado sob
n.o 07Ol2O25, a qual fará parle integrantê deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES.

1.1 Os valores para contrataÇão do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela CONTRATADA,
OS uats transcritos âbaixo

3.124,M

2.676,96

'1.2 Os serviços objeto desta contratação sáo caractedzados como comuns, confcrme justificaliva constante do Estudo
Técnico Preliminar.

'Í.3 O prazo dê vigência será de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n'14.13312021.
'l .4 O custo estimado total da contratação é de R$ 15.687,52 (quinze mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta e dois

centavos) conforme tabêla acima.
1 .5 A seguradora deverá cobrir os riscos derivados da circulação dos veÍculos segurados conforme especificações abaixo:

RISCOS COBERTOS "SEGURO TOTAL":
1.5,1 Roubo ou furto, bem como danos causados pela tentativa destes;
t.5.2 Colisão com veÍculos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento;

1.5.3 lncêndio e explosão acidental, raio e suas consequências;
1.5.4 Queda em pÍecipícios ou de pontes e queda de agentes exteÍnos sobre o veiculo;
1.5.5 Acidente durante o tíansporte do veiculo por meio apropriado;

ITEU

oEscRtÇÁo

QÍOE UNIO

01 1394s CORRETAGEM. SEGURO
VEÍCULO: CHEVROLET EOUINOX 15T ACTIV . PIACA: UAT{F7O _ ANO/À'ODELO
2025t2026. (GAB|NETE)

01 SRV 3.239,24

02 13943 CORRETAGEM- SEGURO
VEICULOI VOLKSWAGEM POLO SENSE TSI 116HP . PIACA: TBXóG23 _
ANO,4\4ODELO 2025l2026. (GABINETE)

0í SRV

03 13943 CORRETAGEM. SEGURO
VEíCULO: RENAULT OROCH PRO 1-6 SCE . PIACA: UAU{'G36 - ANO/MODELO
202512026. (SAÚDE).

01 SRV 2.984,85

04 13943 CORRETAGEM- SEGURO
VEÍCULO: CITROEM AIR CROSS M FELL. - PIACA: BAX§í'íí _ ANO/i'ODELO
,níA/rnl7 /ariÀt§Ét Hô Ít t'tFt ÁEt\

(Sequro vencido em 3OlO7l2O25\

01 SRV

13943 CORRETAGEM- SEGURO
VEICULO: ÍI'ARCOPOLO IíINIBUS VOLARE V8 ESCOLAR - PIACA: AXD 0984_
ANOiMODELO 201 2/2012. (EDUCAÇÃO)
(Sequro vencido em 3OlO7l2O25)

0í SRV 3.661,99

TOTAL 15.687,52
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PREFEITURA MUNlCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

1.5.6 Submersão total ou paÍcial em água doce proveniente de enchentes ou inundações, inclusive quando guardado em subsolo;
L,5,7 Granizo, furacão, tenemotos e enchentes;

1.5.8 Desabamento de árvoÍes, pontes e edificações;

1.5.9 Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, esteve em poder de terceiros;
1.5.10 Cobertura de vidros, faróis, lantemas e rêtrovisores SEM FRANOUIA.

1.5.11 Assistência 24 horâs sem limite km.
1.5.12 Táxi sem limite de km
1.5.13 Validade mínima: 12 meses
L5.2. O seouro deverá abranaer cobeiuras e oarantias de acordo com os seauintes parâmetros:
'1.5-2.1 Valoí de mercado - tabela FIPE Colisão, incêndio e roubo: 1OO% FIPÉi
1.5.2.2 Responsabilidade civil facultaüva danos materiais: mínimo de R$ 300.000,00;
1.5-2.3 Responsabilidade civil facultaüva danos corporais: minimo dê RS 300.00ü,00;
'1 .5.2.4 Danos Morais: mÍnimo de R$ 30.000,00;
1.5.2.5 Acidentes pessoais passageiros morte acidental: mÍnimo de R$ 30.000,00
1.5.2.6 Acidentes pessoais passageircs invalidez permanente: mínimo dê RS 30.000,00
1.5-2.7 D.lV-H. despesas medico hospitalar: D.M.H. dêspesas medico hospitalar.
1.5.2.8 Franquia Máxima (Para o item 01 R$ 4.000,00; ltem 02 e 03 RS 3-000,00; ltem 04 RS 2.500,00 e ltem 05 R$ 4.500,00).
2.2 Os serviços deverão ser iniciados logo âpós a emissão de ordem de seÍviços devidamente assinada pelo Prefeito e
conforme Termo de Referência.
2.3 O preço praticado seÉ íixo e ineaiustável pelo peÍíodo de 12 (doze) meses, podendo seÍ reaiustado, caso necessário,

utilizando - se o indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, nos têrmos do art. 107 da Lei í4.133/2lo qual tâmbém
será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.
2.4 O pedido de rêvisáo cÍlso ocorra deverá ser precedida de solicitação do contratado, acompanhada dê demonstraÉo
ânalíticá da variaçáo dos custos, por meio de apresentaçáo da planilha de custos e formaÉo de preços devendo estar
incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguÍos, encargos sociais, transporte etc), ou do novo
acordo, convenção ou sentênçâ normâtiva que fundamenta a repactuaçáo.
2.5 O pÍazo paÍa maniÍestaÉo quanto aos pedidos de reaiuste, reequilíbrio e repactuaÉo será de 30 dias, a mntar da data
de protocolo do ÍequeÍimento.
2.5.1 Caso faltem informaçôes e a administração solicite complementação do pedido, o pÍazo itá reiniciar, a contar da data
do novo protocolo com os documentos faltantes.

cúusuLA TERCETRA - pA vlcÊNgn ê ExEcucÃo

3.1 O presente contÍato terá in Ício na data de suâ assinatura e vigorârá por um período de 12 meses, podendo ser prorrogado
por iguais perÍodos, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

4.1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corÍente âté o 150 dia útil do mês subsequente,
contados da data da entÍega da Nota Fiscal, devendo saliêntâr que junto ao corpo da mesma, será necessário fazer constar,
para fins de pagamento, o númeÍo da licitaçáo, o número do Lote, Funcionário requisitante, inÍormações relativas ao nome e
número do banco, da agência e da conta coÍrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos produtos devera ser emiÍida em
confotmidade com o item 7.2 do Termo de Referência.

GLÁUSULA qUINTA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRA

5.1 As despesas com a execução desle contrato correráo no orÇamento da DotaÇáo OrÇamentária: 340-000/1S90-303/1040-
103/1050-'104i 1330-10311340-10411430-10311440-104t1450-1013/1660-103/1670-'r 04/2750-000-3390390000

CLÁUSULA SExTA - DAS oBRIGAcÔEs Do coNTRATANTE

6.1 Para gârantir o fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamentê à
CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, â execuÉo dos servi@s bem como êfetuer o pagamento na forma
prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a execução (conÍorme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer irregularidade
constatadâ nos serviços prestados;
b) EÍetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas neste contrato;
c) Efetuar o pagamênto em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) ConíeriÍ e atestar as notas fiscâis (Íaturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) NotiÍcar ao represenlante da empresa a ocorÍência de eventuais imperfeições reÍac,onadas ao ob.ieto deste contrato.
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7.1 Para garantiÍ o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:
a) Executar os serviços crtados em estrita observância à sua proposta, mnÍorme êstabêlêce este Edital;
b) A Contratada se obriga a de prestar seÍviços de seguro dos veículos oficiais, relacionados no Termo de Referência,
decorrentes de prejuízos câusados nos casos de colisáo com veiculos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento;
roubo ou furto, bem como danos causados pela tentativa destes; inéndio e explosão acidental, raio ê suas consequências;
queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes extemos sobre o vaiculo; acidente durante o transporte do veiculo
por meio apropriado; submersáo total ou parcial em água doce proveniente de enchentes ou inundações, inclusive quando
guardado em subsolo; gÍanizo, furacáo, terremotos e enchentes; desabamento de árvor.es, pontes e edificaçóesi dãnos
causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, esteve em poder de terceiros; Cobertura de vidros
e Assistência 24 horas, acidentes pessoais a passageiros e a terceiros;
c) EÍetuar no prazo máximo de 30 (trinta) dias; contados da apresentação da documentâção nêc€ssárja, em caso de perda
total de veículo segurado, a indenizaçáo referente ao valor conlralado;
d) Emitir as respectivas apólices ê encaminhá-las à Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, em até 30 (trinta) dias após a
contrataçáo do(s) seguro(s);
e) EmitiÍ os resp€ctivos boletos/faturas e encaminhá-las à Preíeitura Municipal de Ribeiráo do Pinhal, em até 30 (trinta) dias
após a êmissão da ordem de serviços.
f) Havendo sinistro que obrigue a realizaçâo de serviços, estes deverão ser executados, obrigatoriamente êm concessionária
autorizada ou empresa credenciada indicada peta Seguradora, desde que tenha a aprovaçáo e autorizaçâo dâ Contratante,
observando que a reposição de peças será procedida utilizando peças originais;
g) Enviâr de imêdiato o corretor responsável, em casos de sinistro, paÍa que seja providenciada a documêntaçáo legal
necessária á prestaçáo dos serviços, incluindo âssistência a tercêiros;
h) Manter devidamente atualizado junto ao Sêtor de CompÍas e Licitações da PÍêfeitura Municipal de RibêiÍáo do
Pinhal, todos os dados do CORRETOR RESPONSAVEL, tais como: endereço, telêfone (fixo e celular); e-ínail, etc.,
sendo que o mesmo devêrá estar disponívêl nos locais indicados, êm têmpo intêgral, para a colêta de informações
e dêmais dados necessáÍíos paÍa o atendimento êm caso dê sinistros; de ÍoÍma a agilizar o atêndimênto; sob â pena
das aplicações das penalidades pÍevistas no Edital e na legislação vigênte.
i) Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão e/ou terceiros, provocados por ineliciência ou inegularidades
cometidas por seus empregados ou prepostos na execução dos serviços contratadosl
j) ExecutaÍ os Serviços a que se refere este Pregáo, dê acordo estritamente com as especiÍicações descritas no Objeto do
mesmo;
l) Ter Vistoriado, lN LOCO, para teí conhecimento do estado e situação dos mesmos, antecipadamente à realizaÉo da
licitaÉo, com a apresentaçáo dos devidos laudos técnicos ou emitido declaraÉo que aceila incondicionalmente todas as
condiçôes dos veículos;
m) Utilizar todos os materiais necessáÍios para a execuçâo dos serviços, as suas expensas;
n) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamenle à Admanistração ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo,
quândo do fornêcimênto do Objeto desta Licitação, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua
responsabilidade, o íato de a Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento do fornecimento do Objeto;
o) Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas reÍerentes âo Íomecimento do objeto e a
prestação de sêrviços, inclusive com pessoal, estadias, alimentação, transportes, encargos sociais, impostos, tãxas, etc.,
bem como pela reposição dos serviços que venha a ser constatado não estar em conformidade com as referidas
especiflcações, nos termos da legislaçáo vigente;
p) Repaíar, corrigiÍ, remover, substituir, às suas expensas no total ou em parte, o Objeto em que se verificarem vicios, deÍeitos
ou incorreÉes resultanles da execução:
q) No ato do pagamento a CONTRATA\DA deverá apresentar a Certidáo dê Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais
e à Dívida Ativa da União; Certidão Negativa de Débitos Trábalhista (CNDT) e CertiÍicado de Regularidade de SituaÇáo do
FGTS, com prazo vigente, junto à Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade fiscal;
7.24 recusa na execução dos serviços, sem motivo justiÍicado e aceito pela Administração, constitui-se em Íalta grave,
sujeitando a CONTRATADA, à sua inscíçáo no Registro de Oconênciâs Nacionais, impossibilitando o direito de contratar
com o Poder Público por até três anos, bem como âs sançôes que a Lei impôe, não impedindo, em râzâo das circunslâncias
e a cítério da administraÉo, a aplicação das seguintes penalidades:
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia dê atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o valor conespondente
a parte inadimplida, até o limite de 9,9o/o (novê vírgulas nove por cênto):
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata Registro de
Preços, exceto prazo de entrega que em câso de não pagamento, seíá encaminhada paÍa â divida ativa do Município, visando
a sua execuçáo:
c) Emissáo e PublicaÉo de Declaração de lnidoneidadê em veículo de imprensa regional, estaduale nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

8.1 A Íiscalização do pÍesente @ntrato será exercida pelo senhor ALCID|OE. SOUZAJUNIOR.
8.2 A fscalizaçáo seÍá realizada nos moldes do artigo 125 do Oecreto Municipal02012023.
8.3 A ação da fiscâlizaçáo não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pela execuÉo dos serviços, ora
licitados.
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CLÁUSULA NONA _ DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

9.1 A CONTRATAOA deve observâr e fâzer observar, poÍ seus fomêcedores e sub@ntrâlados, se admitida subcontrataÉo,
o mais alto padráo de élicã durante todo o processo de licitação, de contratação e de execuÉo do objeto contratual.
9.2Para os propósitos desla cláusula deÍinem-se as seguintes pÉticas:
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantâgem com o objetivo de
influenciar a açáo de servidor público no processo de licitaçáo ou na êxecuçáo de contrato;
b) "prática fr8udulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o proÇesso de licitação ou de
execuçáo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um amrdo enlre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de
representantes ou preposlos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e náo competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçarcâusar dãno, direla ou indirêtamente, às pessoas ou sua propriêdade, visândo
influenciar suâ participação em um procêsso licitiatório ou afetar a êxecuçáo do contrâto.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsilicar, alterar ou ocultar provas em inspeçóes ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo Íinânceiro multilateral, mm o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática pÍevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exeícício do direito de o organismo Íinanceiro
multilateral promoveÍ inspeçáo.

9.3 Na hipótese de financiamênto, parcial ou integrâ|, por orgânismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a ineiegível,

indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos Íinânciados pelo organismo se, em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamênte ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,

colusivas, coercitivas ou obstrutivas âo participar da licitaçáo ou da execuÉo um contrato tinânciado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para a contratação, deverá

concordar e autorizar que, na hipótesê de o contralo vir a serÍinanciado, em parle ou intêgralmente, por organismo Íinanceiro

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo linanceiro e/ou pessoas poÍ êle formalmente

indicadas possam inspecionar o local de execuÉo do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

licitaçáo e à execuçáo do contrato.

cLÁUSULA oÉcIMA - DA RENÚNCIA E DA REScISÃo

10.1 O Contrato poderá ser Íescindido:
a) unilateralmente, pela Prêfeitura, na Íorma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.'13312021',
b) por acordo entre as pârtes, na forma do 'í24, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.'1331202'l:
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.1331202'li
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o registro de outros
Íornêtedores habilitados, respeitando a ordem de classiÍicaÉo no cename, desde que os mesmos aeitem executâr os
serviços nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir evenluais Íaltas na execuÇão dos serviços em caso de algum acontecimento que acârete â interrupção
da Íealizaçâo pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipâlidade o registro de preços dos participantes
habililados, respeitândo a ordem de classificaçâo no certame, desde que os mesmos aceitem entregar os produtos nos
valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDACÔES

11.í É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que paÍcialmente, excetuando-se as hipóteses de fusão,
cisâo e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
É vedado a contratante:
a) À participação do órgão ou êntidâde em mâis de umâ ata de rêgistro de preços com o mesmo obieto no prazo de
vâlidade daquelâ de que já tiver padicipado, salvo na oconência de ata que tenha registrado quantitalivo inferior ao mâimo
previsto no edital do certame.
1'1.2 O pÍesente contrato poderá ser renuneiado, por acordo entre âs partes, mediante notiÍicaÉo expressa, com
antecedência mínima de 30(trinta) dias da data desejada para o enceramento, em conformidade com Lei n' '14.1331202'l .

12.'l Paru eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de grande
circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art.174 e 175 da Lei 14.13312021.

Rua Pârânâ 983 - CentÍo - CEP: 86.49GO0O - Foílê: (43)355'Í 8301. CNPJ: 76.96a.064/OOOí-42
Endêreço elet ônico www íbeirâodopinhal pr gov br - E-mall pmrprnhâl@uol.com.br e comprâs.pmrprnhâl@gmâ I com

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLIcAcÃo



PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

13.1 lndependentemente de transcriçáo, fa,ão parte integrante deste instrumento de Contrato o Edital de Licitaçáo -

Modalidade Pregáo Eletrônico n" 070/2025, e a proposta Ílnal e adjudicada da CONTRATADA.

cúU§uLA DÉcIMA oUARTA - DAS DISPOSICÕES FINAIS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 As pârtes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como competente para
dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que náo puderem seÍ rcsolvidos pela
via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais pÍVilegiado que seja.
'15.2 É por estarem de acordo, âs partes firmam o presentê Cohtrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito
legal, ficando pelo menos uma via arquivada sede da TANTE, na forma da Lei 14.13312021

Assinàdo de forlná digitàlpor
AURELINO JOSE ALCANTARA runrutrorosE ALcANTARA DA

DA5ILVA:55770126949 elvA:ss770r26e4e
Dàdos: 2025.10.28 l4:33:44 03'00'

MARCELO WAIS
CPF: 632.005.380-15

na

i

DARTAGNAN CALI
PREFEITO MUNICIP

TESTEMUNHAS:

ADRI DE MATOS
240.319-81

FAEL ANA FRIZON

'89 2 - ADVOGADO

DI JUNIOR
CPFIMF 927 659-72

z

JA

\

Z-z+

GES

IO LOPES DA SILVA
CPF/MF 459.785.149-68
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14.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avênçâdas e manter-se em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitaÉo e quãlificaÉo exigidas na licitação, bem como as normas
previstas na Lel 14.13312021 e legislaçâo complementar, durantê a vigência deste instrumento.

Ribêirão do Pinhal,28 de oulubro de 202F. 
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